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Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO Nº. 11 311, de 27 de maio de 2019

(Altera os incisos I e II do art. 1º do 
Decreto n.º 10.717, de 24 de setembro de 
2018 que Constitui a Comissão Municipal 
para Supervisão da Execução do Projeto 
Estadual do Leite “Viva Leite”)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e nos termos do art. 7º do Decreto 
Estadual nº 44.569, de 22 de dezembro de 1999,

DECRETA:
Art. 1º. Os incisos I e II do art. 1º do Decreto n.º 10.717, de 

24 de setembro de 2018, que Constitui a Comissão Municipal 
para Supervisão da Execução do Projeto Estadual do Leite 
“Viva Leite”), passa a vigorar com a seguinte redação

“Art. 1º .............................................:
I – Representantes da Diretoria Regional de Assistência e 

Desenvolvimento Social – DRADS/Fernandópolis:
a) Titular: Rosana Cardoso, RG. nº 14.296.417-7;
b) Suplente: Henri de Carvalho Jardim, RG. nº 41.542.420-

3.
II – Representantes do Conselho Municipal de Direitos da 

Criança e do Adolescente:
a) Titular: Maria Goreti Sassi Bueno, RG. nº 19.240.483;
b) Suplente: Ana Cristina Cardana, RG. nº 20.399.835-2.” 

(NR)
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de 

maio de 2019.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Thiago Augusto Francisco
Respondendo pelo Expediente da Secretaria Municipal de 

Assistência Social
Márcia Cristina Fernandes Prado Reina
Secretária Municipal da Saúde
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
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DECRETO Nº. 11 312, de 27 de maio de 2019
(Dispõe sobre readaptação da servidora 
Ana Carolina Ribeiro, Agente de Combate 
às Endemias I)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica readaptada a servidora pública municipal Ana 

Carolina Ribeiro, RG n. º 33.182.770-0, CPF n. º 350.470.868-
95, Agente de Combate às Endemias I, para exercer função 
diversa de Técnico do Executivo VIII – Administração Geral I, 
a partir do dia 27 de maio de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de 
maio de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº. 11 313 de 27 de maio de 2019
(Dispõe sobre readaptação da servidora 
Dalva Akiko Kashima, Agente Comunitário 
de Saúde I)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º. Fica readaptada a servidora pública municipal Dalva 

Akiko Kashima, RG n. º 11.611.000-4, CPF n. º 013.626.608-
84, Agente Comunitário de Saúde I, para exercer função 
diversa de Técnico em Saúde VI - Recepção, a partir do dia 
27 de maio de 2019.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de 
maio de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO Nº. 11 314, de 27 de maio de 2019
(Dispõe sobre readaptação da servidora 
Ivanilda Abreu de Freitas, Agente 
Comunitário de Saúde I)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º. Fica readaptada a servidora pública municipal 
Ivanilda Abreu de Freitas, RG n. º 22.463.412, CPF n. º 
070.086.108-40, Agente Comunitário de Saúde I, para exercer 
função diversa de Técnico do Executivo VIII – Administração 
Geral I, a partir do dia 27 de maio de 2019.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 27 de 
maio de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Atos Administrativos

Gestor de Contrato / Convênio
ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 

055/2019
Processo nº 038/2019 - Pregão Presencial nº 026/2019

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente ao Pregão 
Presencial nº 026/2019 - Processo nº. 038/2019, cujo objeto 
é contratação de serviços profissionais para internação 
de menor em clínica especializada em desintoxicação, 
fornecendo-lhe atendimento de saúde adequados às suas 
necessidades, 24 (vinte e quatro) horas diárias, conforme 
solicitação judicial (internação), a paciente de Ação Judicial 
número 1004773-92.2018.8.26.0664, durante o período de 12 
(doze) meses, a seguinte servidora:

NAYARA NASSO DE SOUZA DUTRA, Chefe do 
Departamento de Gerência Assistencial, CPF nº 166.158.378-
46.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 27 de 
maio de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 
056/2019

Processo nº 137/2019 - Pregão Presencial nº 104/2019
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente ao Pregão 
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Presencial nº 104/2019 - Processo nº. 137/2019, cujo objeto 
é aquisição de Veículo tipo microônibus, transformado em 
unidade móvel - Castramóvel para castração de animais no 
Município de Votuporanga, a seguinte servidora:

Danielli de Abreu Teodoro Leppos, Chefe do Departamento 
de Vigilância em Saúde, CPF nº 221.198.248-43.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 27 de 
maio de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Trânsito, 
Transporte e Segurança

Editais

Edital de Notificação
272450 - SEC MUNIC TRÂNSITO TRANSPORTE E SEGU-

RANÇA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRA-

ÇÃO DE TRÂNSITO
Data: 27/05/2019
Hora: 08:09:59
Ficam os senhores proprietários de veículos abaixo 

relacionados NOTIFICADOS sobre as infrações de trânsito 
cometidas neste município. A notificação devolvida por 
desatualização do endereço ou ausência do proprietário do 
veículo será considerada válida para todos os efeitos ( CTB 
art 282, § 1º ).
Placa Nº Auto Data Infração Infração

FIL2600 R8500098535 25/03/2019 745-5 0

ERC7635 R8500098544 25/03/2019 745-5 0

FYO0883 R8500098638 27/03/2019 745-5 0

EVG9811 R8500098656 27/03/2019 746-3 0

FKQ9858 R8500098666 28/03/2019 745-5 0

EDH7630 V90041875 29/03/2019 763-3 1

BOT4803 R8500098770 30/03/2019 746-3 0

DIZ7920 R8500098841 31/03/2019 745-5 0

EDH7630 V90042357 02/04/2019 763-3 1

AFQ1900 R8500099062 05/04/2019 745-5 0

EGE5417 V90042557 09/04/2019 554-1 2

HRG9730 R8500099252 12/04/2019 745-5 0

OTF2430 V90041278 12/04/2019 763-3 2

FDK1234 V90035172 12/04/2019 763-3 2

CJW5389 R8500099248 12/04/2019 745-5 0

ETG5029 V90041621 13/04/2019 518-5 1

CNK5364 R8500099338 14/04/2019 746-3 0

FEG7732 R8500099404 16/04/2019 745-5 0

CUD8027 R8500099384 16/04/2019 745-5 0

EAO3107 V90041288 16/04/2019 554-1 2

KFQ3588 R8500099430 17/04/2019 745-5 0

KFQ3588 R8500099426 17/04/2019 745-5 0

DLT3682 V90041890 17/04/2019 605-0 1

FWI2812 R8500099434 17/04/2019 745-5 0

DJO9078 R8500099480 18/04/2019 745-5 0

EJT3818 R8500099516 19/04/2019 746-3 0

272450 - SEC MUNIC TRÂNSITO TRANSPORTE E SEGU-
RANÇA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA
Data: 27/05/2019
Hora: 08:12:24
FicaFicam os senhores proprietários de veículos abaixo 

relacionados NOTIFICADOS sobre as infrações de trânsito 
cometidas neste município. A notificação devolvida por 
desatualização do endereço ou ausência do proprietário do 
veículo será considerada válida para todos os efeitos ( CTB 
art 282, § 1º ).

Placa Nº Auto Data 
Infração Infração Vlr. Multa

GMZ8901 R8500093974 19/12/2018 745-5 0 130,16

PXK1592 R8500094253 26/12/2018 745-5 0 130,16

HNK1949 R8500095182 14/01/2019 746-3 0 195,23

DXJ4106 R8500094768 14/01/2019 746-3 0 195,23

BLP2002 R8500095296 15/01/2019 745-5 0 130,16

EYG0691 R8500094769 15/01/2019 745-5 0 130,16

FUX0558 R8500094796 16/01/2019 745-5 0 130,16

BLQ2896 R8500095827 25/01/2019 745-5 0 130,16

FBC5309 R8500095982 27/01/2019 745-5 0 130,16

FOX9837 R8500095992 27/01/2019 745-5 0 130,16

PSQ8580 R8500096016 28/01/2019 745-5 0 130,16

FLX4152 V90041021 29/01/2019 763-3 2 293,47

DSH7992 R8500096071 29/01/2019 745-5 0 130,16

BSA0410 R8500096112 29/01/2019 745-5 0 130,16

DWB8177 R8500096243 01/02/2019 745-5 0 130,16

GGR4430 R8500096288 02/02/2019 745-5 0 130,16

HCE5968 R8500096425 03/02/2019 746-3 0 195,23

EIB3220 R8500096577 04/02/2019 745-5 0 130,16

DLT2815 R8500096812 09/02/2019 745-5 0 130,16

EFJ8954 R8500096955 12/02/2019 745-5 0 130,16

ESA0252 V90038753 13/02/2019 736-6 2 130,16

DLT2815 R8500097057 14/02/2019 745-5 0 130,16

EFJ8954 R8500097061 14/02/2019 745-5 0 130,16

KAJ6285 V90041030 14/02/2019 763-3 2 293,47

FHO0696 R8500097165 16/02/2019 746-3 0 195,23

FZW0530 V90040437 16/02/2019 736-6 2 130,16

EYR3167 R8500097186 17/02/2019 745-5 0 130,16

EDH7630 V90040329 18/02/2019 763-3 2 293,47

EFJ8954 R8500097268 20/02/2019 746-3 0 195,23

EGP3729 R8500097354 23/02/2019 746-3 0 195,23

BLQ4265 V90034426 27/02/2019 736-6 2 130,16

DXV5166 R8500097514 01/03/2019 745-5 0 130,16

BHO8490 R8500097596 03/03/2019 745-5 0 130,16

LUY1833 R8500097727 05/03/2019 745-5 0 130,16

CRD8900 R8500097738 06/03/2019 745-5 0 130,16
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BGB0730 R8500097791 07/03/2019 745-5 0 130,16

CSA3237 R8500097820 07/03/2019 745-5 0 130,16

 Placa Nº Auto Data 
Infração Infração Vlr. Multa

FYZ1011 N820012075 08/04/2019 500-2 0 130,16

BEC1210 N820012072 08/04/2019 500-2 0 260,32

EPR9113 N820012073 08/04/2019 500-2 0 260,32

FQB5480 N820012071 08/04/2019 500-2 0 130,16

FYE0809 N820012077 08/04/2019 500-2 0 130,16

GAD4353 N820012124 22/04/2019 500-2 0 130,16

FHO0122 N820012140 29/04/2019 500-2 0 130,16

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE - TERMO DE 

RATIFICAÇÃO
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 

do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE:

Fica RATIFICADO o Parecer Jurídico da Dispensa de 
Licitação nº 027/2019 - Processo nº 213/2019, referente a 
Locação de imóvel situado na Avenida Noé Octacílio Ribeiro, 
nº 1231, Jardim Soares, na cidade de Barretos/SP, para sediar 
a Casa de Apoio aos pacientes do Município de Votuporanga 
que fazem tratamento oncológico no “Hospital do Amor”, 
reconhecendo a dispensa de licitação, nos termos do Artigo 
24, Inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - Prefeito 
Municipal – 22/05/2019.

FUNDO SOCIAL SOLIDARIEDADE – COMUNICADO 
- CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2019 - PROCESSO Nº 
204/2019

OBJETO: Chamamento Público para empresas 
interessadas na Doação de 80 pares de tênis para os alunos do 
Projeto “Soldado Mirim”, desenvolvido pelo Exército Brasileiro 
através do Tiro de Guerra 02-088 sediado em Votuporanga.

Comunicamos que, referente ao procedimento 
administrativo em epígrafe, foi selecionada a empresa PÉ COM 
PÉ CALÇADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 55.541.130/0006-
38, onde constatou-se a doação de 80 (oitenta) pares de 
tênis, com entrega no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

RAFAEL MANTOVANI BRUNHARA - Comissão 
Permanente de Licitações – 27/05/2019.

SEC EDUCAÇÃO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO

Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: FLASH NET BRASIL TELECOM LTDA – EPP.
Objeto: Acréscimo no valor global de R$ 784,44, 

considerando o valor mensal de R$ 130,74, referente ao 
acréscimo de 01 link a ser instalado no CEMEI “Profª Vandira 
Figueira da Costa Zacarias”, Rua Antonio Pinatti, 980, Vida 
Nova 3 (Pacaembu), Votuporanga/SP.

Pregão Presencial nº 245/2017 - Processo nº 300/2017. 

Assinatura: 27 de maio de 2019.
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 

Administração – 27/05/2019.
SEC EDUCAÇÃO - AVISO DE RE-RATIFICAÇÃO 

-  PREGÃO PRESENCIAL Nº 156/2019 - PROCESSO Nº 
206/2019

OBJETO: Aquisição de Suprimentos de informática 
diversos para atender as Unidades Escolares da Secretaria 
Municipal da Educação. Tipo “Menor Preço” total por LOTE.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 10 de junho 
de 2019 (10/06/2019), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 – Patrimônio 
Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias 
úteis, ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 27/05/2019.

SEC ASSISTÊNCIA SOCIAL - AVISO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 169/2019 - PROCESSO Nº 222/2019

OBJETO: Aquisição de veículo utilitário, tipo VAN, zero 
quilômetro, primeiro emplacamento, ano de fabricação 2019, 
modelo 2019 ou superior, cor branca – Emenda Parlamentar 
nº 320800002 – Aprimoramento PSE. Tipo “Menor Preço” 
total por LOTE.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 10 de junho 
de 2019 (10/06/2019), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 – Patrimônio 
Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias 
úteis, ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 27/05/2019.

SEC SAÚDE - AVISO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
170/2019 - PROCESSO Nº 223/2019

OBJETO: Aquisição de veículos de passeio com 04 
portas, novo, zero Km, sem emplacamento anterior, ano de 
fabricação 2019 e modelo 2019, para diversas unidades de 
Saúde - Emenda Parlamentar nº 11966.608000/1180-09. Tipo 
“Menor Preço” total por LOTE.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 10 de junho 
de 2019 (10/06/2019), às 15h00 (quinze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 27/05/2019.
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SEC SAÚDE - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: HOSPITAL PSIQUIATRICO ESPIRITA MAHATMA GANDHI. 
OBJETO: Contratação de serviços profissionais para internação de menor em clinica especializada em 
desintoxicação, fornecendo-lhe atendimento de saúde adequados ás suas necessidades, 24 (vinte quatro) 
horas diárias, conforme solicitação judicial (internação), a paciente de Ação Judicial número 1004773-
92.2018.8.26.0664, durante o período de 12 (doze) meses. 
ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT. TOTAL 

01 060.002.006 SER 12 Internação do menor José Augusto Martine Pereira de Oliveira, 
conforme determinação judicial, processo nº 1004773-
92.2018.8.26.0664. 

R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

Pregão Presencial nº 026/2019 - Processo nº 038/2019. Valor global estimado: R$ 120.000,00. Vigência: 12 
meses. Assinatura: 27 de maio de 2019. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 27/05/2019. 
 
 
SEC OBRAS - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: NOROMIX CONCRETO S/A. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de tubos de concreto, durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 01 057.002.015 MT 100 Tubo de concreto (PS-1), DN=400mm. Noromix R$ 60,00 R$ 6.000,00 
02 02 057.002.008 MT 150 Tubo de concreto (PA-1), DN=600mm. Noromix R$ 120,00 R$ 18.000,00 
03 03 057.002.016 MT 40 Tubo de concreto (PA-1), DN=800mm. Noromix R$ 170,00 R$ 6.800,00 
04 04 057.002.007 MT 30 Tubo de concreto (PA-1), DN=1000mm. Noromix R$ 230,00 R$ 6.900,00 

Pregão Presencial nº 122/2019 - Processo nº 157/2019.  Valor Global Estimado: R$ 37.700,00. Vigência: 12 
meses. Assinatura: 27 de maio de 2019. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 27/05/2019. 
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Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo Editais
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental Outros Atos
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CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  
E SANEAMENTO DE VOTUPORANGA 

      
 

Deliberação Ad Referendum COMDEMA N° 002/2019, de 23/05/2019. 
 

Aprova a aplicação de recursos do Fundo 
Municipal de Meio Ambiente – 
FUMDEMA. 
 

O plenário do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Saneamento - COMDEMA, no uso 
de suas atribuições legais, durante sua 79ª Reunião Ordinária: 
 
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 5.723/2015, no tocante às finalidades 
do Fundo Municipal de Meio Ambiente – FUMDEMA, e do Decreto Municipal nº 
8.868/2013, referente ao funcionamento deste Fundo; 
 
Considerando que a Lei Municipal nº 5.481/2014 criou uma Unidade Executora na 
estrutura orçamentária da SAEV Ambiental, destinada à alocação do Fundo Municipal do 
Meio Ambiente; 
 
Considerando que o plenário deste Conselho deliberou durante sua 79ª Reunião 
Ordinária propostas para ações para comemoração da Semana do Meio Ambiente, 
pleiteando financiamento com recursos do FUMDEMA para atividades voltadas a 
benefícios socioambientais; 
 
Delibera: 
 
Artigo 1º - Fica aprovada a aplicação de recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente 
– FUMDEMA para a compra de plantas aromáticas, medicinais e condimentais, onde o 
objetivo será a distribuição para a população na Feira do Verde, cujo o detalhamento 
operacional encontra-se documentado na ATA da 79 ª reunião ordinária do COMDEMA: 
 
 I. Compra de plantas aromáticas, medicinais e condimentais, para distribuição para 

população na Feira do Verde – Valor total: R$  3.000,00; 
 
  
Parágrafo único - Os responsáveis pela execução dos projetos deverão zelar pelo 
cumprimento dos cronogramas apresentados, prestando contas sobre a execução dos 
mesmos junto ao plenário do COMDEMA, quando convocados. 
 
 
Artigo 2º - Esta Deliberação e seus anexos deverão ser devidamente encaminhados ao 
Gestor do FUMDEMA visando garantir a operacionalização dos projetos aprovados, nos 
termos da Lei Municipal nº 5.723/2015 e do Decreto Municipal nº 8.868/2013. 
 
 
Artigo 3º - O financiamento das atividades previstas nos projetos fica condicionado à 
legalidade das operações, que deverá ser atestada pelo Departamento Jurídico da SAEV 
Ambiental. 
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E SANEAMENTO DE VOTUPORANGA 

 
 
Artigo 4º - A partir desta data, novas aplicações de recursos do FUMDEMA estarão 
condicionadas à realização de chamamento público cujo edital seja previamente 
aprovado por este Conselho. 
 
 
Artigo 5º - Esta Deliberação entra em vigor na presente data. 
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PODER LEGISLATIVO

Atos Oficiais

Portarias
PORTARIA Nº 31, DE 24 DE MAIO DE 2019.

(DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO 
SERVIDOR JOÃO LUCIANO BAZI)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS,

Considerando o disposto no art. 47, inciso I, da Lei 
Complementar nº 187, de 30 de agosto de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor JOÃO LUCIANO 

BAZI, RG. 28.140.436-7, do cargo de provimento em comissão 
de Chefe de Gabinete da Presidência do Quadro de Pessoal 
da Câmara Municipal, a partir de 21 de maio de 2019.

Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de maio de 2019.

Câmara Municipal de Votuporanga, 24 de maio de 2019.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
Presidente
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 24 de maio de 
2019.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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